
 

INDICAÇÃO  N.º /2025 

INICIATIVA  VEREADOR VITOR LOUZADA 

DESTINO  SANEAR 

 
O (a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição:   
 
Indicação: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR.  
 

ASSUNTO: SOLICITO A IMPLANTAÇÃO DE REDES DE DRENAGEM NA RUA 
SANTO ANTÔNIO Nº 529, BAIRRO BARBADOS.  
 
 
                                     JUSTIFICATIVA   
 

A Rua Santo Antônio, nº 529, situada no Bairro Barbados, carece de infraestrutura adequada de 
drenagem pluvial, o que tem resultado em alagamentos frequentes durante períodos de chuvas 
intensas. Essa deficiência causa sérios transtornos à população, como prejuízos materiais, 
dificuldade de acesso às residências e risco à saúde pública. 
A ausência de escoamento eficiente das águas pluviais compromete não apenas a mobilidade dos 
moradores, mas também a integridade das vias públicas e das moradias locais. Diante dessa 
realidade e considerando os reiterados apelos da comunidade, torna-se necessário e urgente que 
o SANEAR execute a implantação de rede de drenagem no referido trecho, com o objetivo de 
prevenir danos futuros e promover melhores condições de vida à população do bairro. 
 

Sala das Sessões  
Em, 04 de julho de 2025.  

VITOR SOARES LOUZADA  

Vereador – Autor  
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